
PARECER Nº......, 2009

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 82, DE 2009.


O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, apresentado por Relator Especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, reconheceu a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que julgou irregular o contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação, Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e a Fundação de Apoio à Faculdade de Educação - FAFE, requerendo a expedição de ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para que sejam adotadas as providências cabíveis.


Posteriormente, foi encaminhado à esta Comissão de Fiscalização e Controle, nos termos do artigo 239, Parágrafo 4º, do Regimento Interno Consolidado para analise e parecer técnico sobre a matéria. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria, nos termos do artigo supra mencionado, combinado com o artigo 31, parágrafo 19, parte final, do regimento supracitado.


O Relator Especial concluiu por Projeto de Decreto Legislativo que reconhece a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que julgou irregulares a dispensa de licitação e contrato firmado entre a Secretaria de Estado da Educação, Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e a Fundação de Apoio à Faculdade de Educação - FAFE, requerendo a expedição de ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.


Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto Decreto Legislativo nº 82 de 2009, deliberado por Relator Especial, “ad referendum” do plenário, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento.

Sala da das Sessões, em

HAIFA MADI

RELATORA
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